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Decreto nº 017/2021, de 23 de março de 2Q21. 

Dispõe s obre as medldas sanitá rias 
excepcfonais a serem adotadas do dia 22 ao dia 28 de 
março de 2021, em todo o Município de Juprema 
Estildo do Pla~r, Voltadas para o enfrentamento da 
COVID; 19. . 

A PREFEITA MUNICIPAi. DE JUREMA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das . suas 
atribuições conferidas pelo Inciso XIII, do art.102, da Constltulçllo Estadual, tendo em vista a 
Lei nft 8.080, d e 19 de setembro de l.i990, a lei ni' 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, a lei n 2 

7.378 de 11 de maio de 2020, e o§ 3• do art. 2• do Decreto n• 19.085 de 7 de Julho de 2020, 

CONSIDERANDO a avaUação epldemlológjca e a.s recomendações apresentadas na reunilo do 
Centro de ciperaçõe,s Emergenclals em Saúde Pública do Estado do Piauí COE/PI dos dlas 19 e-

29 de março de 2021; 

CONSIDERANDO a necess idade de- adotar medidas sanitárias ma is r igorosa s~ vtsando o 
e nfre n t amento da COVID-19 e o risco Iminente · de esgo·tamento do Stst ~ma de Saúde no 
Estado do Pia u í; e · · · 

CONSIDERANDO a n ec:esstdade de Intensificar as medidas de contenção d a p ropagaçlo do 
novo coronavírus e preservar a prestação de serviços das atividades essenciais. 

CONSIDERANDO que mesmo as attvldades essenclaiis podem ser af etadas pelas medidas. 
sa n itár ias Jimitatlvas de func iona mento~ e m face d a ~ecessldade de conter a propagação d a 
covld-19, 

CONSIDERANDO que' o Decreto ns 19.539, de 21 de: março d e 2021 vigora até o d1a 28 de 
março de 2021 do Governador do Estado do Piauí, ! 

DECRE T A: 1 

Art. 19 01.spõe sobre as medidas sanitárias excepcJonab a serem adotadas do dia 22 ao d ia 2 8 
d e · março d e 2021, em todo o município d e Jurem~ do Estado do Plnur. voltadas para o 
enfrentamento da COVID1.9 . \ 

' Art. 2ft Fica determinada a adoção das segu intes medidas para os d ias -22 a 28. de março de: 
2021 , . ; 

1 • 
1 - ffcarão s us pensas as atividades que envoJvam agl0meração, eventos culturais, atividades 
esponlvas e sociais, bem como o funcionamento de t>Õates, casas de show$ e quaisquer tlp'os 
de enabeleclmentos que promova m atividades festlv~s, em espaço público ou prfvi:ldo, ém 
ambiente fechado ou a b 6rto., com ou sem venda de Ingresso ; 

li - bares, resta ure:ntes, traifers, lanchonetes e estabetéclmentos simllares bem como JoJas de 
conveniência e depósitos de bebidas, só poderão tuhclonar até as 20h, ficando vedada a 

promoção/realização de festas, eventos, confrate rnizações. ·dança ou qua lquer atividade qu e 
gere aglomeração, seja no estabelecimento, seja no seu en_t0rno; 

IH .- o comércio em geral poderá funcionar somente até as 17h. 

1';" - a permanência de .Pessoas em espaços públicos abertos de uso coletivo, como parques, 
praças e outros, fica condlclonac;!a à estrita obedlllncia aos protocolos específicos de me(lldas 
hlglenlcossanltárlas das Vlgll~nclas Sanitárias Estadual e Municipais. especialmente quanto ao 
u,o obrigatório de máscara.s, ao dl.stanc lamento social mínimo e ao horário de vedação à 
circulação de pessoas determinado pelo art. 40 deste Decreto; · 

V - os órgãos da Administração Pública funcionarão. preferencialmente, por modelo de 
teletrabalho, mantendo contingente (máximo} de 30 % (trinta por cento) de servidores em 
aUvfdade presencial., com exceção dos serviços d ê saUde, de segurança pública e daqueles. 
considerados essenciais. 

§ 1e No horário d efinindo no inciso li, do caput deste artigo., bares e restaurantes poderão 
funcionãr com a utilização de som mecãnlco, instrumentaf ou apresentação de mús)co, desde 
que não Serem aglomeração. 

Art. 3• A partir das :!Oh do d ia is de março até a, 24h · do dia 28 de março de 20:!l, ficarão 
suspensas todas as atividades presendajs econõmico~socials, com exceção das s@guíntes . 
atividades consideradas essenciais : 

r - mercearias, m ercadinhos, m ercados, su pe rm e rcados, hipennercados, pãdarias e produtos 
a limentícios; 

li - farrnáclas. drogartas, produtos sa n itários e de limpeza; 

111 - oficinas m ecfln lcas e bonacharlas; 

IV - loj as de conveniência e serviços de alimentação situadas em rodovias, estaduais e federai.s, 
exclusivamente para atendimento de pessoas em trânsito (viajantes); 

V - postos revend edores de combustrvels e distribuidoras de gás; 

VI - hotéis. com atendimento exclu sivo dos hóspedes; 

VII - distribuidoras e t ransportadoras; 

VIII - serviços de segurança pública e vigilância; 

IX - serviços de alimentação preparada e bebidas exclusivamente para sistema de delivery ou 
drive-thru; 

X - serviços de telecom unicação, processamento de da~os, call cente r e rmprensa; 

XI - serviços de saúde, respeitadas as normas expedidas pela Secretaria de S.aúde do Estado do 
Pia uí; 

Xfl - serviços de saneamento b ásico , transporte d e passageiros. e n ergia e létr ica e funerêirlos; 

XIII - .agricultura, p,,cuilrla, extrativismo e Indústria; 

XIV - bancos e lotéricas. 

f'.arágrafo· único. No período definido no caput deste artigo, fica determinado que: 

1 - excetuadas as hipóteses do inciso IV, do ca put deste art igo, será vedado o êonsumo· de 
alimentos e bebidas no local do próprio estabelecimento; 

li - nos hotéis, as refeições serão fornecidas exclusivamente por meio de serviço de qu.arto; 

Ili -. nos estabelecimentos e .atlvidaljes em funcionamento, é obrigatório o controle do f luxo de 
pessoas, de modo a Impedir aglomeráções; 

IV - templos, igrejas, centros espíritas e terreiros poderão funcionar com as seguintes· 
restrições: 

a) nos dias 26 e :!7 p0derão ficar abertos, mas serllo vedadas atividades pres.enciais; 

b) no dia 28, Domingo, o funcioname'nto das atividades religiosas presenciais deverá ser com 
público limitado a 3096 (trinta por cento) da sua capacidade, não podendo a celebração 
ultrapassar duas horas de duraç3o; 

c) as confissões qu e guardarem o sá bado pode rão escolher o dia :!7 para o funcionamento das 
at ivlda~es religiosas presenciais, respeitadas as llmitações previstas na alínea b deste inciso; 

Art. 4• No horário compreendido entre as 21h ·e as Sh, do dia 22 ao dia 28 de n:,arço de 2021, 
ficará proibida a circulação de pessoas e m espaços e vias públlcas, ou em espaços e vias 
priva.das .equiparadas a vias públicas, ressalvados os deslocame ntos de extrema necessidade 
refer~ntes: 

1 • a unidades de saúde para atendimento médic~ ou deslocamento para fins de saúde · humana 
e animal ou , no caso de necessidade de atendimento presencia i, a unidades policial ou 
Judiciária; 

li - ao trabalho em atividades essencia is ou estabelecimentos autorizados a funcionar na forma 
da legislação; 

Ili - a entrega de produtos allmentlclos, farmacêuticos; 

IV • a estabelecimentos que prestam serviços essenciais ou cujo funcionamento esteja 
autorizado nos·termos da legislação; 

V - a outras atividades ·de natureza análoga ou por outros motivos ,de força maior ou 
necessidade impreterlvel, desde gue devidamente Justificados. 

§ lR Para a circulação excepcional autorizada na forma dos Incisos do caput deste artigo, 
deverão as p,,ssoas portar i cumento ou declaração subscrita demonstrando o 
enquadramento da situação espe lca na exceção informada, admitidos outros meios idôneos 
de prova. . 1 

§ 22 A vedação à clrculaçl!o de pe oas a partir das 21h do dia 28 de março se estender;i até as 
Sh do dia 29 de março de 2021. · · 

Art. 52 A fiscalização das medidas determinadas neste Decreto será exercida de forma 
ostensiva pelas vlgllãnclas sanitárias estadual e municipal, corÍn o apoio da Polk:la Mllltai' e da 
Policia CIVIi e da Guarda Munlelpal, onde houver. , 

§ 12 os órgãos envolvidos na fiscalização (!as medidas , sanitárias deverão solicitar a 
.colaboração da Polfcla Federal, da Policia Rodoviária Federal e ;do Ministério Púbico Estadual 

§ 22 Fica determinado aos órsãos Indicados neste artl8o que reforcem a flscalltação, em todo 
o Estado, no período de vigência deste Decreto, em relação~ seguintes prolblçõe;: 

1 - aglomeração de pessoas; 

li - consumo de bebidas alcoólicas em locais pl'.lbllcos ou de circulação pública;, 
1 

Ili - direção sob efeito de álcool; j 
IV - · circulação de pessoas no horário compreendido entre as 21h e 11s Sh, que não se 
enquadrem nas exceções previstas nos Incisos I a V do caput do art. 4g deste Decreto. 

! 
§ 3Q O reforço da flscatização deverá se dar também erfi relação ao uso obrigatório de 
máscaras nos deslocamentos ou permanência em vias pl'.l~lcas ou em locais onde circulem 

outras pessoas. / 

§ 42 Para fins de fiscalização, fica autorizada a utilização do i 1stema de videomonitoramento à 
disposição da Secretaria da Segurança P'1bllca SSP - ou dos ,brgaos de fiscalização de trânsito, 
estadual e municípa~ no exercício de suas respectivas comp~ênclas. · 

1 

§ SR O poder público não poderá financiar ou apoiar evéntos no perlodo de vigência das 
restrições Impostas por este Decreto. 

Art. 6Q Permanece . proibida a realização de festas ou e entos, em ambientes abertos ou 
fechados, promovidos por entes públicos ou pela lnleíat!va rlvada. 

Art. 7'l A Secretaria Munlclpal de Saúd_e de Jurema do E tado do P_lauf poderá estabelecer 
medidas complementares às determinadas por este Decret 

Art. 8Q Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 22 de arço de 2021. 

Jurema - PI , 23 de março de 2021 . 


